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n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) Uma descrição da política de diversidade aplicada 

pela sociedade relativamente aos seus órgãos de admi-
nistração e de fiscalização, designadamente, em termos 
de idade, sexo, habilitações e antecedentes profissionais, 
os objetivos dessa política de diversidade, a forma como 
foi aplicada e os resultados no período de referência.

2 — Caso a política referida na alínea r) do número 
anterior não seja aplicada, o relatório detalhado sobre a 
estrutura e as práticas de governo societário deve conter 
uma explicação para esse facto.

3 — A obrigação prevista na alínea r) do n.º 1 não 
se aplica aos emitentes que sejam pequenas e médias 
empresas, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, com a redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 98/2015, de 2 de junho.

4 — (Anterior n.º 2.)
5 — (Anterior n.º 3.)
6 — As sociedades cujos valores mobiliários sejam 

distintos de ações admitidas à negociação em mercado 
regulamentado situado ou a funcionar em Portugal, 
devem divulgar anualmente a informação referida nas 
alíneas c), d), f), h), i) e m) do n.º 1, salvo se as respe-
tivas ações forem negociadas num sistema de negocia-
ção multilateral, caso em que devem divulgar todas as 
informações referidas no n.º 1.

7 — (Anterior n.º 5.)»

Artigo 5.º
Produção de efeitos

O disposto no presente decreto -lei é aplicável aos exercí-
cios anuais que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2017.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de ju-
nho de 2017. — Augusto Ernesto Santos Silva — Augusto 
Ernesto Santos Silva — Maria Manuel de Lemos Leitão 
Marques — Mário José Gomes de Freitas Centeno — He-
lena Maria Mesquita Ribeiro.

Promulgado em 13 de julho de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 24 de julho de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 233/2017
de 28 de julho

Sob proposta do órgão legal e estatutariamente compe-
tente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 
3 de setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
março;

Considerando o disposto na Portaria n.º 403/2006, de 
26 de abril;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros nos termos do n.º 2 
do artigo 7.º do referido Regulamento;

Ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 353/99, de 3 de setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do curso de pós -licenciatura de espe-
cialização em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia 
da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, aprovado 
pela Portaria n.º 403/2006, de 26 de abril, passa a ter a 
redação constante do anexo à presente portaria.

Artigo 2.º
Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano 
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutariamente 
competente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra.

Artigo 3.º
Aplicação

O disposto no presente diploma aplica -se a partir do 
ano letivo de 2017 -2018, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor, em 21 de 
julho de 2017. 

 ANEXO

(Portaria n.º 403/2006, de 26 de abril — alteração)

Escola Superior de Enfermagem de Coimbra

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia

QUADRO N.º 1

1.º ano 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Teoria de Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Anual  . . . . 68 25 = T: 25 2,5
Metodologias de Investigação em Enfermagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Anual  . . . . 81 30 = T: 15; TP: 15 3
Formação para a Prática Especializada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 Anual  . . . . 68 25 = T: 15; TP: 10 2,5
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Gestão para a Prática Especializada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 Anual  . . . . 68 25 = T: 15; TP: 10 2,5
Projeto de Desenvolvimento Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Anual  . . . . 40 15 = T: 5; TP: 10 1,5
Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Anual  . . . . 270 100 = T: 30; TP: 25; PL: 40; OT: 5 10
Enfermagem em Neonatologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Anual  . . . . 81 30 = T: 10; TP: 7; PL: 8; OT: 5 3
Educação para o Nascimento e Parentalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Anual  . . . . 135 50 = T: 10; TP: 15; PL: 20; OT: 5 5
Sexualidade, Saúde e Género. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720 Anual  . . . . 81 30 = T: 10; TP: 15; OT: 5 3
Enfermagem em Saúde da Mulher. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Anual  . . . . 81 30 = T: 10; TP: 15; OT: 5 3
Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Anual  . . . . 135 50 = T: 5; TP: 20; PL: 20; OT: 5 5
Estágio em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia na Comunidade 723 Anual  . . . . 512 358 = E: 336; OT: 22 19

 QUADRO N.º 2

2.º ano 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Estágio de Enfermagem na Maternidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral  . . . . 810 602 = E: 560; OT: 42 30

Notas
T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; PL: ensino prático e laboratorial; E: estágio; S: seminário; OT: orientação tutorial.

 EDUCAÇÃO

Portaria n.º 234/2017
de 28 de julho

A Portaria n.º 260/2013, de 13 de agosto, cria os 
cursos Científico -Tecnológico de Química, Ambiente 
e Qualidade; Científico -Tecnológico de Biotecnolo-
gia; Científico -Tecnológico de Animação Sócio Des-
portiva; Científico -Tecnológico de Eletrotecnia e 
Automação; Científico -Tecnológico de Eletrónica e 
Telecomunicações; Científico -Tecnológico de Informá-
tica; Científico -Tecnológico de Contabilidade e Ges-
tão; Científico -Tecnológico de Informática de Gestão; 
Científico -Tecnológico de Marketing e Estratégia Empre-
sarial; Científico -Tecnológico de Línguas e Relações Em-
presariais; Científico -Tecnológico de Assessoria Jurídica 
e Documentação; Científico -Tecnológico de Património 
e Turismo; Científico -Tecnológico de Artes Gráficas, de 
nível secundário de educação com planos próprios, aprova 
os respetivos planos de estudos e define o seu regime de 
organização e funcionamento.

Estes cursos, a funcionar no Colégio Internato dos Car-
valhos, em regime de autonomia pedagógica, nos termos 
previstos no Estatuto do Ensino Particular e Coopera-
tivo de nível não superior, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 152/2013, de 4 de novembro, foram criados por quatro 
ciclos de estudos iniciados no ano letivo de 2013/2014.

Cumpridos os quatro ciclos de estudos, 2013/2014 a 
2016/2017, o início de um ciclo de estudos subsequente 
depende de nova aprovação dos planos de estudo, após 
avaliação dos cursos em vigor.

Com a publicação do referido diploma pretendeu -se 
salvaguardar a possibilidade de dar cumprimento ao que 
está previsto em termos de referenciação destes cursos ao 
Catálogo Nacional de Qualificações e a sua integração 

no Sistema Nacional de Qualificações, tendo em vista a 
criação de condições para a implementação do Quadro de 
Referência Europeu de Garantia da Qualidade na Educação 
e Formação Profissional (EQAVET) e do Sistema Nacional 
de Créditos do Ensino e Formação Profissionais, o que 
carece ainda de concretização.

Neste contexto, e considerando que o Programa do 
XXI Governo Constitucional prevê que o cumprimento 
da escolaridade de 12 anos implica a valorização do en-
sino secundário, a qual deve passar pela afirmação da sua 
identidade, importa garantir que, independentemente do 
percurso formativo por que tenham optado, todos os jovens 
desenvolvem as áreas de competências inscritas no Perfil 
dos alunos à saída da escolaridade obrigatória.

Neste sentido, visando a consolidação e aprofunda-
mento da qualidade e do real valor de todas as ofertas 
formativas, bem como a dinamização das ofertas de dupla 
certificação, e com o objetivo de assegurar a oferta dos 
cursos acima mencionados, torna -se necessário prorrogar 
o período de vigência da Portaria n.º 260/2013, de 13 de 
agosto, por mais um ciclo de estudos, a iniciar no ano 
letivo 2017/2018.

Assim, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, na redação atual, 
conjugado com as alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, com 
o disposto no Estatuto do Ensino Particular e Coopera-
tivo de nível não superior, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 152/2013, de 4 de novembro, e com o disposto na Por-
taria n.º 260/2013, de 13 de agosto, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado da Educação, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria prorroga por mais um ciclo de es-
tudos, a iniciar no ano letivo de 2017/2018, o funciona-


